
O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/09/2025 às 13:36:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 123135/25 da subcategoria Mutação Contratual , exercício 2025, referente a(o) Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Helga Valeria Casullo de Araujo.

Número do Contrato: 002080102024
Data da Publicação: 31/07/2024
Data da Assinatura: 31/07/2024
Data Final do Contrato: 30/09/2025
Valor Contratado: R$ 6.630.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação, urbanização da Avenida João Wallig e
drenagem do Canal do DSM, no Município de Campina Grande, estado da Paraíba.
Contratado (Nome): INVIAS ENGENHARIA LTDA
Contratado (CNPJ): 30.566.555/0001-66
Alteração: Apostilamento
Data do Ato [Apostilamento]: 29/09/2025
Justificativa [Apostilamento]: Prorrogação de prazo conforme Art.111 da Lei Federal 14.133/2024 . Prorrogação de
prazo por mais 14(catorze) meses a contar de 30/09/2025, com vencim
Houve acréscimo ou diminuição do valor contratado [Apostilamento]: Não
Houve acréscimo de fonte de recursos [Apostilamento]: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Apostilamento Sim 5c55ef4121f47a7d1df1abbb9ad686cb

João Pessoa, 30 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por haraujo4 em 30/09/2025 13:36. Validação: 90C8.CC9F.FCD0.D5BE.52D0.71D5.0BB6.C025. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 123135/25. Data: 30/09/2025 13:36. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS 

1 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 
2.08.010/2024/SECOB/PMCG, CUJO 
OBJETO É A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL.  

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 

através da SECRETARIA DE OBRAS, representada pelo Sr. JOAB KLEBER 

LUCENA MACHADO no uso das suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, DA 

Lei 14.133/2021, em virtude da prorrogação automática do prazo de vigência contratual, 

lavra o presente Termo de Apostilamento ao Contrato nº 2.08.010/2024, firmado com a 

INVIAS ENGENHARIA E CONSTRUPAV - CONSÓRCIO SUSTENTÁVEL, 

conforme as seguintes cláusulas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Apostilamento tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência 

do Contrato nº 2.08.010/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente Termo de Apostilamento fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 

por mais 14 (quatorze) meses, a contar de 30 de setembro de 2025. 

Parágrafo único. A dilação do presente prazo não tem o condão de trazer demais ônus 

ao Município de Campina Grande. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 

2.08.010/2024/SECOB/PMCG, que não colidirem com o disposto neste Apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA – FUNDAMENTO LEGAL 

A alteração é fundamentada no art. 111 da Lei 14.133/2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA 

 O presente Termo de Apostilamento é assinado, com posterior ciência à parte interessada. 

 

Campina Grande - PB, 29 de setembro de 2025. 

 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 36D7-EC8D-91E4-0BB1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAB MACHADO (CPF 088.XXX.XXX-70) em 29/09/2025 12:09:40 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/36D7-EC8D-91E4-0BB1

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/36D7-EC8D-91E4-0BB1


Prefeitura de Campina Grande

SECOB - COOBRAS - Coordenadoria de Obras

25 de Setembro de 2025

Ofício Interno / Memorando 2- 69.162/2025

 

Assunto: Prorrogação - Contrato 2.08.010/2024 - Região Sudoeste - Canal do DSM

 

Prezados,

Segue em anexo, justificativa técnica e cronograma, justificando a necessidade de prorrogação contratual.

Atenciosamente.

_

Luiz Gonzaga de Medeiros Junior  

Engenheiro Civil

Matrícula: 30849

Anexos:
Cronograma_Fisico_Financeiro.pdf
Justificativa_Aditivo_de_Prazo.pdf
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R$ % R$ % R$ % R$ %

1. DRENAGEM PLUVIAL - MACRO DRENAGEM - CANAL DO DSM 3.354.892,05R$        50,60% 73.472,14R$       2,19% 45.626,53R$       1% 37.574,79R$          1% 100.311,27R$       3%

2.

2.1 RUA DR. VENTURA 318.999,39R$           4,81% 71.328,26R$       22% 95.029,92R$          30% 51.965,00R$          16%

3.

3.1 TRAVESSA LAURINDO PEREIRA 151.745,63R$           2,29% 32.200,42R$       21% 105.599,78R$       70% 13.945,42R$          9%

3.2 RUA EVANDRO VERRÍSSIMO DE LIMA 141.091,61R$           2,13% 282,18R$               0%

3.3 RUA MANUEL ENÉAS FILHO 134.578,35R$           2,03% 28.570,98R$       21% 106.007,37R$     79%

3.4 RUA PROJETADA III - LD 667.243,60R$           10,06% 284.646,12R$     43% 219.056,07R$     33% 121.638,51R$       18% 41.902,90R$          6%

4.

4.1 PAVIMENTAÇÃO 1.625.627,75R$        24,52% 5.364,57R$            0% 832.971,66R$       51%

4.2 DRENAGEM 235.821,62R$           3,56% 102.346,58R$     43% 101.969,27R$       43%

6.630.000,00R$        100,00% 490.217,93R$     7,4% 473.036,56R$     7,1% 467.176,84R$       7,0% 1.041.378,44R$    15,7%

490.217,93R$     7,4% 963.254,48R$     14,5% 1.430.431,32R$    21,6% 2.471.809,76R$    37,3%

Total Simples

Total Acumulado

AVENIDA JOÃO WALLING - BAIRRO DO DISTRITO INDUSTRIAL/VELAME

INVASÃO DO DSM

CONJUNTO DEPUTADO RÔMULO GOUVEIA - PAVIMENTAÇÃO

MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO GLOBAL

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR TOTAL COM 

BDI (R$)
(%) CUSTO

MÊS 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB

SECRETARIA DE OBRAS

OBRA: EXECUÇÃO DE URBANIZAÇÃO DA REGIÃO SUDOESTE (DRENAGEM PLUVIAL, CANAL,TERRAPLENAGEM E 
MUNICÍPIO: CAMPINA GRANDE/PB

CONTRATO: 0352778-35

OBJETO: PPI FAVELAS-URB ASSENT PREC E HABITACÕES

Página 1 de 3
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1. DRENAGEM PLUVIAL - MACRO DRENAGEM - CANAL DO DSM 3.354.892,05R$        50,60%

2.

2.1 RUA DR. VENTURA 318.999,39R$           4,81%

3.

3.1 TRAVESSA LAURINDO PEREIRA 151.745,63R$           2,29%

3.2 RUA EVANDRO VERRÍSSIMO DE LIMA 141.091,61R$           2,13%

3.3 RUA MANUEL ENÉAS FILHO 134.578,35R$           2,03%

3.4 RUA PROJETADA III - LD 667.243,60R$           10,06%

4.

4.1 PAVIMENTAÇÃO 1.625.627,75R$        24,52%

4.2 DRENAGEM 235.821,62R$           3,56%

6.630.000,00R$        100,00%Total Simples

Total Acumulado

AVENIDA JOÃO WALLING - BAIRRO DO DISTRITO INDUSTRIAL/VELAME

INVASÃO DO DSM

CONJUNTO DEPUTADO RÔMULO GOUVEIA - PAVIMENTAÇÃO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO GLOBAL

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR TOTAL COM 

BDI (R$)
(%) CUSTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB

SECRETARIA DE OBRAS

OBRA: EXECUÇÃO DE URBANIZAÇÃO DA REGIÃO SUDOESTE (DRENAGEM PLUVIAL, CANAL,TERRAPLENAGEM E 
MUNICÍPIO: CAMPINA GRANDE/PB

CONTRATO: 0352778-35

OBJETO: PPI FAVELAS-URB ASSENT PREC E HABITACÕES

R$ % R$ % R$ % R$ %

369.038,13R$       11% 369.038,13R$       11% 369.038,13R$     11% 369.038,13R$     11%

50.338,10R$       16% 50.338,10R$       16%

369.038,13R$       5,6% 369.038,13R$       5,6% 419.376,23R$     6,3% 419.376,23R$     6,3%

2.840.847,88R$    42,8% 3.209.886,01R$    48,4% 3.629.262,24R$  54,7% 4.048.638,47R$  61,1%

MÊS 08MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07

Página 2 de 3
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1. DRENAGEM PLUVIAL - MACRO DRENAGEM - CANAL DO DSM 3.354.892,05R$        50,60%

2.

2.1 RUA DR. VENTURA 318.999,39R$           4,81%

3.

3.1 TRAVESSA LAURINDO PEREIRA 151.745,63R$           2,29%

3.2 RUA EVANDRO VERRÍSSIMO DE LIMA 141.091,61R$           2,13%

3.3 RUA MANUEL ENÉAS FILHO 134.578,35R$           2,03%

3.4 RUA PROJETADA III - LD 667.243,60R$           10,06%

4.

4.1 PAVIMENTAÇÃO 1.625.627,75R$        24,52%

4.2 DRENAGEM 235.821,62R$           3,56%

6.630.000,00R$        100,00%Total Simples

Total Acumulado

AVENIDA JOÃO WALLING - BAIRRO DO DISTRITO INDUSTRIAL/VELAME

INVASÃO DO DSM

CONJUNTO DEPUTADO RÔMULO GOUVEIA - PAVIMENTAÇÃO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO GLOBAL

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR TOTAL COM 

BDI (R$)
(%) CUSTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB

SECRETARIA DE OBRAS

OBRA: EXECUÇÃO DE URBANIZAÇÃO DA REGIÃO SUDOESTE (DRENAGEM PLUVIAL, CANAL,TERRAPLENAGEM E 
MUNICÍPIO: CAMPINA GRANDE/PB

CONTRATO: 0352778-35

OBJETO: PPI FAVELAS-URB ASSENT PREC E HABITACÕES

R$ % R$ % R$ % R$ %

369.038,13R$     11% 369.038,13R$     11% 369.038,13R$     11% 514.640,44R$     15%

70.404,71R$       50% 70.404,71R$       50%

393.727,04R$     24% 393.564,48R$     24%

15.752,88R$       7% 15.752,88R$       7%

439.442,84R$     6,6% 439.442,84R$     6,6% 778.518,05R$     11,7% 923.957,80R$     13,9%

4.488.081,31R$  67,7% 4.927.524,15R$  74,3% 5.706.042,20R$  86,1% 6.630.000,00R$  100,0%

MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS 

COORDENADORIA DE OBRAS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
R. IRINEU JOFFILY, 304, 1º ANDAR, CENTRO  
CAMPINA GRANDE – PB, CEP: 58400-270    TEL. (83) 3310-6901 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

CONTRATO: 2.08.010/2024 – Firmado entre a PMCG e a INVIAS ENGENHARIA 

E CONSTRUPAV - CONSÓRCIO SUSTENTÁVEL. 

OBRA: EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO DA AVENIDA JOÃO 

WALLIG E DRENAGEM DO CANAL DO DSM, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 

ESTADO DA PARAÍBA 

OBJETO: 

A presente justificativa tem como finalidade solicitar a prorrogação do prazo de 

vigência do contrato acima mencionado. 

MOTIVAÇÃO: 

O contrato em questão tem vigência prevista até 30 de setembro de 2025. No 

entanto, em razão de imbróglio judicial envolvendo desapropriação em área de 

intervenção da referida obra, ocorreu atraso para execução dos serviços. Assim se faz 

necessário a prorrogação do prazo contratual, a fim de viabilizar a finalização dos 

serviços previstos. 

CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, faz-se necessária a extensão do prazo contratual, conforme 

cronograma anexo, a fim de viabilizar a conclusão integral dos serviços contratados.  

Campina Grande, 25 de Setembro de 2025 

_________________________________________ 

Luiz Gonzaga de Medeiros Júnior 

Fiscal de obras 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0889-59CE-52E4-0A36

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS JUNIOR (CPF 083.XXX.XXX-58) em 25/09/2025 09:35:46 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/0889-59CE-52E4-0A36

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/0889-59CE-52E4-0A36

